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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2005
(Do Sr. Francisco Dornelles)

Revoga o inciso II e modifica os incisos III e
IV do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de
1996.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Revoga-se o inciso II do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

Art. 2º  Os incisos III e IV do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de
1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

“III – isoladamente, no caso de pessoa física
sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma
do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que
deixar de fazê-lo, limitada sua exigência no decorrer do ano-
calendário correspondente;”

“IV – isoladamente, no caso de pessoa jurídica
sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição
social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de
fazê-lo, limitada sua exigência no decorrer do ano-calendário
correspondente.”

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Propõe-se a revogação do inciso II do § 1º do art. 44 da Lei nº
9.430 pelo fato de se exigir multa sobre pagamento espontâneo de tributo, ao arrepio
do disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional.
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Soma-se a isso a incoerência entre o referido inciso e o art. 47
da mesma Lei nº 9.430. Para o contribuinte submetido à ação fiscal, que declara o
tributo ou contribuição, a lei concede o prazo de vinte dias para recolher os valores
declarados tão-somente com a multa de mora, ao passo que, para o contribuinte que
declarou e pagou, a lei manda aplicar a multa isolada (de ofício – 75%).

Por essas razões, tanto a Suprema Corte como o Superior
Tribunal de Justiça vêm afastando a penalidade do referido inciso II, nos casos em
que são chamados a compor litígio dessa natureza.

Em relação aos incisos III e IV, as alterações propostas se
justificam pelo fato de que, encerrado o ano-calendário, desaparece o bem tutelado
pelas respectivas normas jurídicas.

Com efeito, encerrado o ano-calendário, cumpre aos
contribuintes fazerem os devidos ajustes e efetuarem o pagamento dos tributos
devidos, apurados por intermédio das declarações próprias. Desaparecem, dessa
forma, as bases de incidência (as antecipações) das multas previstas nos incisos III
e IV do § 1º do art. 44 da Lei 9.430.

Se não houver os ajustes, passam a incidir as multas previstas
nos incisos do próprio ‘caput’ do art. 44 da Lei 9.430, caso se constate a existência
de matéria tributável.

Espero, pois, a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões,  em         de                      de  2005.

Deputado FRANCISCO DORNELLES


